
DECANATO DE ENSINO DE
GRADUAÇÃO

Memorando nº 742/2023/DEG Em  18 de dezembro de 2023.

Para: Todos os setores do DEG localizados no prédio da Reitoria

Assunto: Suspensão temporária de a�vidades presenciais

 
Prezados(as),

 

Considerando a obra em curso nas imediações do espaço �sico do DEG no prédio da
Reitoria, envolvendo a�vidade com elevado nível de barulho e uso de materiais de cheiro muito forte,
comprometendo a salubridade do ambiente e inviabilizando a realização de algumas a�vidades ro�neiras;
e ainda, considerando a dificuldade de estabelecimento de cronograma defini�vo de execução por parte
dos responsáveis pela obra, a despeito de múl�plas tenta�vas mo�vadas pelo DEG, está suspenso o
expediente presencial nas dependências do DEG no prédio da Reitoria.

Tão logo haja plenas condições de trabalho todos os setores serão comunicados para
imediato retorno. Peço especial atenção para as orientações abaixo listadas:

 

a) Trata-se de suspensão das a�vidades presenciais, e não do funcionamento do DEG, de
modo que nenhuma a�vidade deve ser interrompida, mas adaptada para realização de forma remota.
Caso não seja possível, ou se o(a) servidor(a) não �ver meios para trabalhar de casa, deve procurar o(a)
respec�vo(a) Diretor(a) para que seja providenciado local de trabalho adequado.

 

b) Para os horários em que as a�vidades forem realizadas de forma não presencial, deve
ser registrada no SIGRH a ocorrência “abono”, com a seguinte jus�fica�va: “A�vidades executadas
remotamente devido à realização de obras nas instalações do DEG no prédio da Reitoria”.

 

c) As a�vidades devem seguir normalmente no espaço do DEG onde funciona a DAPLI
considerando que o mo�vo não se aplica nesse caso. Reuniões e a�vidades necessariamente presenciais
também devem ser provisoriamente transferidas para o espaço da DAPLI.

 

d) A suspensão das a�vidades presenciais deve ser considerada, para efeito de registros, a
par�r das 11h de hoje, conforme previamente comunicado aos presentes.

 

e) Em caso de necessidade, coordenadores(as) e Diretores(as) poderão solicitar a presença
de servidores de sua equipe, desde que em espaço �sico não afetado diretamente pela obra citada.

 

f) Todos devem estar disponíveis (via e-mail, Teams, ou canais de comunicação alterna�vos
desde que acordados com a chefia) nos respec�vos horários de expediente.

 

Sigo tomando todas as providências ao meu alcance para resolver a situação com máxima
brevidade, e compar�lharei com todos(as) eventuais alterações na situação.



 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Madureira de Oliveira, Decano(a) de Ensino de
Graduação, em 18/12/2023, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Instrução da Reitoria 0003/2016 da Universidade de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unb.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 10708200 e
o código CRC 4546F49C.
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